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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - 

CEP: 01018-010

TERMO DE CONCLUSÃO

Número de processo: 2183828-04.2019.8.26.0000
Classe: Direta de Inconstitucionalidade
Assunto: Atos Administrativos
Órgão Julgador: Órgão Especial
Partes: é autor PROCURADOR GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALINHOS e PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALINHOS

Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

Leila Evangelista Alves
Escrevente Técnico Judiciário

M815006
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Presidente

Direta de Inconstitucionalidade nº 2183828-04.2019.8.26.0000

Processo n. 2183828-04.2019.8.26.0000 

Vistos.

Fls. 2.202/2.204: tendo em vista o agravamento 

do momento de crise decorrente da pandemia da COVID-19, com 

aumento exponencial de casos e óbitos relatado pela requerente, 

considerando-se todo o ponderado na decisão de fls. 2.161/2.163, em 

que pese a reduzida densidade do fumus boni iuris, por conta da 

negativa de seguimento ao recurso extraordinário por enquadramento 

ao Tema nº 1010 do Supremo Tribunal Federal, o periculum in mora 

continua sensivelmente latente, visto que ainda não houve o trânsito 

em julgado, o que recomenda a prorrogação do prazo da liminar 

concedida.

Diante do exposto, concedo parcialmente e de 

forma excepcional a prorrogação do provimento cautelar solicitado, e 

isso para suspender pelo prazo de mais trinta dias a partir da 

publicação desta decisão a modulação de efeitos no tocante aos 24 

cargos relacionados na petição de fls. 2.152/2.157. 

Intimem-se.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

Presidente do Tribunal de Justiça
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